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Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

44488
715

30/04/2019 16:26 Petição Inicial Petição Inicial

44488
887

30/04/2019 16:26 ADAMIR DE LIMA COELHO (1) Outros (Documento)

44489
066

30/04/2019 16:26 ADAMIR DE LIMA COELHO (2) Outros (Documento)

44489
314

30/04/2019 16:26 ADAMIR DE LIMA COELHO (3) Outros (Documento)

44515
854

02/05/2019 11:50 Decisão Decisão

44669
704

06/05/2019 12:14 Citação Citação

44669
705

06/05/2019 12:14 Citação Citação

44669
706

06/05/2019 12:14 Intimação Intimação

44669
707

06/05/2019 12:14 Intimação Intimação

44669
708

06/05/2019 12:14 Intimação Intimação

44686
073

06/05/2019 15:20 Petição em PDF Petição em PDF

46077
137

03/06/2019 09:08 Certidão Certidão

46077
139

03/06/2019 09:08 26323-44.2019 ARUANA SEGUROS 8A Aviso de recebimento (AR)

46426
478

10/06/2019 10:24 Contestação Contestação

46428
432

10/06/2019 10:24 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

46428
433

10/06/2019 10:24 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

46428
435

10/06/2019 10:24 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS Outros (Documento)



46428
436

10/06/2019 10:24 ANEXO 1 Outros (Documento)
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437

10/06/2019 10:24 2602346_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

46592
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12/06/2019 13:24 Petição Petição

46592
563

12/06/2019 13:24 2602346_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01.PDF Petição em PDF

47004
791

20/06/2019 13:49 Certidão Certidão

47004
799

20/06/2019 13:49 26323-44.2019 SEGURADORA LIDER 8A Aviso de recebimento (AR)

47239
027

02/07/2019 10:39 Certidão Certidão

47240
233

02/07/2019 10:39 26323-44.2019 ADAMIR DE LIMA 8A Aviso de recebimento (AR)

47540
996

08/07/2019 21:09 Laudo Petição em PDF

47540
997

08/07/2019 21:09 LAUDO 0026323-44.2019.8.17.2001 Petição em PDF

47697
042

11/07/2019 13:27 Petição Petição

47697
045

11/07/2019 13:27 ANEXO 2 Outros (Documento)

47697
046

11/07/2019 13:27 ANEXO 1 Outros (Documento)

47697
047

11/07/2019 13:27 2602346_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

48292
914

25/07/2019 10:51 HABILITAÇÃO ADVOGADO Certidão

48292
927

25/07/2019 10:57 Intimação Intimação

48439
524

29/07/2019 14:06 Petição Petição

48580
132

31/07/2019 16:12 Resposta Resposta

48896
263

07/08/2019 11:10 Petição Petição

48896
268

07/08/2019 11:10 2602346_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01.PDF

Petição em PDF

49106
375

14/08/2019 09:01 Alvará Alvará

49514
518

19/08/2019 21:26 Impressão de alvará Petição em PDF

50821
023

13/09/2019 20:48 Certidão Certidão

50844
977

16/09/2019 09:36 Despacho Despacho

50988
485

18/09/2019 08:03 Intimação Intimação

51932
828

06/10/2019 23:44 Esclarecimentos Petição em PDF

51932
829

06/10/2019 23:44 Esclarecimento ao laudo 0026323-44.2019.8.17.2001
8ªA ADAMIR

Petição em PDF

52294
974

14/10/2019 10:24 Despacho Despacho

52313
516

14/10/2019 11:36 Intimação Intimação

52323
248

14/10/2019 13:01 Petição Petição

53302
553

01/11/2019 13:18 Petição Petição

53302
556

01/11/2019 13:18 2602346_ELABORAR MANIFESTACAO SOBRE
DOCS_01

Petição em PDF

54745
259

29/11/2019 13:51 Sentença Sentença

55011
071

04/12/2019 17:14 Intimação Intimação



55747
952

18/12/2019 15:27 Apelação Apelação

55747
961

18/12/2019 15:27 2602346_RECURSO_DE_APELACAO_01 Petição em PDF

55747
962

18/12/2019 15:27 DARJ DO RECURSO DE APELAÇÃO PG Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

55747
970

18/12/2019 15:27 2° DISTRIBUIDOR PG Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

56023
591

02/01/2020 10:53 Intimação Intimação

56027
210

02/01/2020 11:50 Contrarrazões Contrarrazões

56113
666

06/01/2020 11:22 Despacho Despacho

59383
808

30/01/2020 17:24 Certidão de julgamento Certidão

59383
809

30/01/2020 17:27 Certidão de julgamento Certidão

59383
810

03/02/2020 16:28 Acórdão Acórdão

59383
813

03/02/2020 16:28 Relatório Relatório

59383
812

03/02/2020 16:28 Voto do Magistrado Voto

59383
811

03/02/2020 16:28 Ementa Ementa

59383
814

05/02/2020 18:11 Intimação Intimação

59383
815

17/03/2020 13:54 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.

 

 

 

 

                     

 

 

 

ADAMIR DE LIMA COELHO, brasileiro(a), solteiro(a), autônomo(a), com RG sob o nº
5.967.083 SSP/PE e CPF nº 048.154.394-51 (doc. 01), residente e domiciliado(a) na TV 2 Bom Jesus, nº
1 4 8 ,  C e n t r o ,  T a b a t i n g a ,  I g a r a s s u / P E ,
CEP: 53600-000 e sem endereço eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no
instrumento procuratório em anexo (doc. 02) e com endereço eletrônico paulocastor.adv@gmail.com,
com fulcro no artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP
340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, caput do Art. 7º da Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC,
Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT

(RITO ORDINÁRIO)

 

Contra a  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP:
20031-205, com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e ,ARUANA SEGUROS S/A
inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. Dantas Barreto, nº 507, salas 1214/1215, Santo
Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921,  com endereço eletrônico contato@aruanaseguradora.com.br  

 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
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Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão
pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc. 03).

 

DOS FATOS

 

 

01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a autenticidade dos
documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art. 405 do NCPC.

 

02. Adamir De Lima Coelho, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo automotor, em
22/04/2018, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04), sendo que o aludido
sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do membro inferior esquerdo, consoante
ratifica o laudo médico (doc. 05).

 

03.  A partir disto, o(a) Demandante solicitou junto às empresas Demandadas, o pagamento do seguro
dpvat, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, sendo que as referidas seguradoras adimpliram, em
05/11/2018, apenas o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos), conforme documento em anexo (doc. 06).

 

04. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro, prevê em
seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por  é de até R$INVALIDEZ PERMANENTE
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

05. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser classificada como total
ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como parâmetro o critério dos percentuais
previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação. 

 

06. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu“Debilidade Permanente
, deverá ser aplicado o percentual de dos movimentos do membro inferior esquerdo” 70% (setenta por

 consoante prevê a Tabela já acima citada, sobre o valor total de até R$ 13.500,00 (treze mil ecento),
quinhentos reais), conforme cálculo abaixo.

 

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 70% (Membro Inferior) = R$ 9.450,00

 

07. A partir disto, verificando que o valor correto que deveria ter sido pago ao(à) Demandante era do teto
máximo da indenização de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), mas que só foi paga a
quantia de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), resta ainda o
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montante de R$ 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), a título de
diferença da indenização proveniente do seguro dpvat a ser quitada pelas Demandadas.

 

DO DIREITO:

 

 

08. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96
- Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A.
PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT.
Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido
indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

 

09. No que concerne ao posicionamento do , há de ser posto oSUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
seguinte:

 

 Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

2000/0142166-2

Fonte

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367

Relator

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110)

Ementa

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE.

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários
mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
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correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº
146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por
maioria, julgado em 12.12.2001).

II.                         O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à
indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade
com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)

III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão

20/08/2002

Órgão Julgador

T4 – Quarta Turma

Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e
Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio
de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha.

 

10. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação, afim de
receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no valor da data
da efetiva liquidação.

 

 

DOS PEDIDOS:

 

 

 Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:           

 

a)      Autorizar os benefícios da  consoante Lei Federal n. 1.060/50 porassistência judiciária gratuita,
ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa;

 

b)           Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
Demandadas não apresentam proposta de acordo.

 

c)          Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria fática (Art. 344 do NCPC);
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d)           Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 

 

e)       JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação das
Demandadas no pagamento do complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no
importe de  com oR$ 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos),
acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela
Tabela ENCOGE, a partir do evento danoso, qual seja, 22/04/2018 (Súmula 580 do STJ);

 

f)        Condenar as Demandadas ao pagamento dos  no importe de honorários advocatícios 20% (vinte
 sobre o valor da causa;por cento)

 

            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelos
documentos que acompanham a inicial.

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais e setenta e cinco                    
centavos).

 

 

 Pede e espera deferimento.           

 

  Recife, 15 de abril de 2019.             

 

 

 

PAULO ANTONIO COELHO CASTOR

 OAB/PE Nº 20.832                           
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001

AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.
 

 

 

Decisão 

Defiroos benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos

artigos 98 e 99, §3º, ambos do CPC. 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

1.   a parte demandada para, querendo, apresentar Contestação, Cite-se no prazo de 15 (quinze) dias

, com as advertências dos artigos 344 e 345 do CPC/2015, entregando-lhe cópia da inicial. úteis

Expeça-se Carta Citatória.

2. Após juntada,  a parte autora para Réplica através dos advogados habilitados, via sistema.   intime-se

Prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Tendo em vista o Convênio n , firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiçaº 014/2017-TJPE
de Pernambuco quanto à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT,  como peritonomeio

 do juízo o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, TELEFONE
4101-0698.

Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor
, de R$ 300,00 (trezentos reais) que deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a

intimação da mesma para se manifestar sobre o laudo conclusivo.

3.    para, querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15Intimem-se as partes
(quinze) dias úteis, consoante  do art. , .§1º 465 CPC

4.  Expeça-se Carta com AR intimando o(a) autor(a) para que compareça no     dia 04 de julho de 2019
 devidamente munido(a) de todos,(quinta-feira) das 13h às 15h (tarde), por ordem de chegada

os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
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como demais documentos relacionados ao acidente, para se submeter ao exame pericial no
endereço a seguir:

Rua General Joaquim Inácio, 830, sl 812, Empresarial The Plaza Bussiness Center, Ilha do Leite,
Recife - PE, telefone: 81 4101-0698. Ponto de referência - quase em frente ao restaurante Skillus
da Ilha do Leite. 

Deverá constar da intimação o seguinte:

a)   A advertência de que o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal
da prova e improcedência do pedido.

b)    O dever de manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo único,
do artigo 274 do novo Código de Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas
naquele constante da exordial.

Determino que sejam respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os
formulados a seguir:

1) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos;

2) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) é permanente ou temporária, e se existe
alguma possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica;

3) qual o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º,
parágrafo 1º, inciso II da lei 6.194/74, alterada pela lei 11.945/09.

5. Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail . O Laudo Pericial deverápmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com
ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

6.  Recepcionado o laudo pericial,  as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudointimem-se
do perito, no , conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. prazo comum de 15 (quinze) dias úteis No

, deverá a seguradora ré depositar em juízo os honorários do perito.mesmo prazo

Ressalta-se que as partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial,
trazendo-o para homologação por este juízo. 

7. Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais havendo, para fins de celeridade processual,  
 o Alvará Judicial em favor do perito e voltem para minutar sentença.expeça-se

      Cumpra-se.

 Recife/PE, 02 de maio de 2019.

 

 

Ailton Soares Pereira Lima
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                  Juiz                                                                                                                                               
de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

RECIFE, 6 de maio de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR , CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19043016260416900000043821629

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

RECIFE, 6 de maio de 2019.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: ARUANA SEGUROS S.A.
Endereço: Avenida Dantas Barreto, 507, SALAS 1214/1215, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-921

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19043016260416900000043821629

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

RECIFE, 6 de maio de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  A D A M I R  D E  L I M A  C O E L H O
Endereço: TV 2 BOM JESUS, 148, CENTRO/TABATINGA, IGARASSU - PE - CEP: 53600-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) na ação em
epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste.

DESPACHO, em parte: "[...] 4. Expeça-se Carta com AR intimando o(a) autor(a) para que compareça no dia 04 de julho
, por ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicosde 2019 (quinta-feira) das 13h às 15h (tarde)

(inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente,
para se submeter ao exame pericial no endereço a seguir: Rua General Joaquim Inácio, 830, sl 812, Empresarial The Plaza
Bussiness Center, Ilha do Leite, Recife - PE, telefone: 81 4101-0698. Ponto de referência - quase em frente ao restaurante Skillus
da Ilha do Leite. Deverá constar da intimação o seguinte: a) A advertência de que o não comparecimento, sem justo motivo,
ensejará a preclusão temporal da prova e improcedência do pedido. b) O dever de manter atualizado o endereço declarado na
inicial, nos termos do parágrafo único, do artigo 274 do novo Código de Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações
realizadas naquele constante da exordial. Determino que sejam respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os
formulados a seguir: 1) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos; 2) se a lesão
apresentada pelo (a) autor (a) é permanente ou temporária, e se existe alguma possibilidade de recuperação por alguma medida
terapêutica; 3) qual o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei
6.194/74, alterada pela lei 11.945/09. 5. Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail
pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis. 6. Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do
perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo, deverá a
seguradora ré depositar em juízo os honorários do perito. Ressalta-se que as partes podem a qualquer momento, realizar um
acordo extrajudicial, trazendo-o para homologação por este juízo. 7. Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais havendo,
para fins de celeridade processual, expeça-se o Alvará Judicial em favor do perito e voltem para minutar sentença. Cumpra-se.
Recife/PE, 02 de maio de 2019. Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito"

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
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A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.

Num. 44669706 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA ELISABETE PROCOPIO DE ALMEIDA CASTRO - 06/05/2019 12:14:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050612141155400000043998642
Número do documento: 19050612141155400000043998642



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 44515854, conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos artigos 98 e 99, §3º,
ambos do CPC. Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Cite-se a parte demandada para,
querendo, apresentar Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com as advertências dos artigos 344 e 345 do
CPC/2015, entregando-lhe cópia da inicial. Expeça-se Carta Citatória. 2. Após juntada, intime-se a parte autora para
Réplica através dos advogados habilitados, via sistema. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. Tendo em vista o Convênio
nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco quanto à realização de
perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, CRM 16.868, TELEFONE 4101-0698. Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora
Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverá ser realizado em até 15 (quinze)
dias úteis após a intimação da mesma para se manifestar sobre o laudo conclusivo. 3. Intimem-se as partes para,
querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante §1º do art.
465, CPC. 4. Expeça-se Carta com AR intimando o(a) autor(a) para que compareça no dia 04 de julho de 2019
(quinta-feira) das 13h às 15h (tarde), por ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicos
(inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados
ao acidente, para se submeter ao exame pericial no endereço a seguir: Rua General Joaquim Inácio, 830, sl 812,
Empresarial The Plaza Bussiness Center, Ilha do Leite, Recife - PE, telefone: 81 4101-0698. Ponto de referência -
quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite. Deverá constar da intimação o seguinte: a) A advertência de
que o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e improcedência do pedido. b)
O dever de manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo único, do artigo 274 do novo
Código de Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas naquele constante da exordial. Determino
que sejam respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os formulados a seguir: 1) se a lesão
apresentada pelo (a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos; 2) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a)
é permanente ou temporária, e se existe alguma possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica; 3)
qual o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei
6.194/74, alterada pela lei 11.945/09. 5. Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail
pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 6. Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se
pronunciarem sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º
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do CPC. No mesmo prazo, deverá a seguradora ré depositar em juízo os honorários do perito. Ressalta-se que as
partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial, trazendo-o para homologação por este juízo. 7.
Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais havendo, para fins de celeridade processual, expeça-se o
Alvará Judicial em favor do perito e voltem para minutar sentença. Cumpra-se. Recife/PE, 02 de maio de 2019. Ailton
Soares Pereira Lima Juiz de Direito"

RECIFE, 6 de maio de 2019.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do despacho de ID 44515854 proferido nos autos do processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001 da Seção A da 8ª
Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO contra RÉU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem
como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

“[...]Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco

quanto à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, TELEFONE 4101-0698. Os honorários periciais serão suportados pela

Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverá ser realizado em até 15 (quinze)

dias úteis após a intimação da mesma para se manifestar sobre o laudo conclusivo. 3. Intimem-se as partes para, querendo,

apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante §1º do art. 465, CPC. 4. Expeça-se

Carta com AR intimando o(a) autor(a) para que compareça no dia 04 de julho de 2019 (quinta-feira) das 13h às 15h (tarde), por

ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à

época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente, para se submeter ao exame pericial no endereço a

seguir: Rua General Joaquim Inácio, 830, sl 812, Empresarial The Plaza Bussiness Center, Ilha do Leite, Recife - PE, telefone:

81 4101-0698. Ponto de referência - quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite. Deverá constar da intimação o

seguinte: a) A advertência de que o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e

improcedência do pedido. b) O dever de manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo único, do

artigo 274 do novo Código de Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas naquele constante da exordial.

Determino que sejam respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os formulados a seguir: 1) se a lesão

apresentada pelo (a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos; 2) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a) é

permanente ou temporária, e se existe alguma possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica; 3) qual o grau de

repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei 6.194/74, alterada pela lei

11.945/09. 5. Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O Laudo Pericial

deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 6. Recepcionado o laudo pericial, intimem-se

as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme

preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo, deverá a seguradora ré depositar em juízo os honorários do perito.

Ressalta-se que as partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial, trazendo-o para homologação por este

juízo. 7. Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais havendo, para fins de celeridade processual, expeça-se o Alvará

Judicial em favor do perito e voltem para minutar sentença. Cumpra-se. Recife/PE, 02 de maio de 2019. Ailton Soares Pereira

Lima Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
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Atenciosamente

RECIFE, 6 de maio de 2019.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação e Intimação de 
. O referido é verdade. Dou fé.ARUANA SEGUROS S.A

RECIFE, 3 de junho de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Número do documento: 19061010243009900000045719463



Num. 46428433 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243009900000045719463
Número do documento: 19061010243009900000045719463



Num. 46428433 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243009900000045719463
Número do documento: 19061010243009900000045719463



Num. 46428433 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243009900000045719463
Número do documento: 19061010243009900000045719463



Num. 46428433 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243009900000045719463
Número do documento: 19061010243009900000045719463



Num. 46428433 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243009900000045719463
Número do documento: 19061010243009900000045719463



Num. 46428433 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243009900000045719463
Número do documento: 19061010243009900000045719463



Num. 46428433 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243009900000045719463
Número do documento: 19061010243009900000045719463



Num. 46428433 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243009900000045719463
Número do documento: 19061010243009900000045719463



 

Num. 46428435 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243022100000045719465
Número do documento: 19061010243022100000045719465



Num. 46428435 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ADAMIR DE LIMA COELHO ALFA SEGURADORA

3180439617 Itapissuma Invalidez Permanente

22/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA CERVICAL (C4) E LUXAÇÃO ACROMIO CLAVICULAR DO OMBRO DIREITO

APRESENTA ARTRODESE DA COLUNA CERVICAL E DEFORMIDADE NA AAC

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU MÉDIO DO(A) OMBRO DIREITO  E LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO(A)
SEGMENTO CERVICAL DA COLUNA VERTEBRAL
Com sequela

30/10/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

APRESENTA CICATRIZ CIRURGICA NA REGIÃO CERVICAL ANTERIOR E CICATRIZ CIRURGICA NO OMBRO DIREITO ,
APRESENTA LIMITAÇÃO DE ADUÇÃO ROTAÇÃO INTERNA E EXTERNA DE OMBRO DIREITO EM GRAU MODERADO E
LEVE LIMITAÇÃO DE ADM DA COLUNA CERVICAL

Médico examinador: Galdino Leonardo

CRM do médico: 17727

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Perda completa da mobilidade do segmento
cervical da coluna vertebral

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 18,75 % R$ 2.531,25

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

LUIZ DE LIMA CASANOVA NETO

17761

UF do CRM do médico: PE
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Rio de Janeiro, 23 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            ADAMIR DE LIMA COELHO

Nº Sinistro: 3180439617

Vitima: ADAMIR DE LIMA COELHO

Data do Acidente: 22/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180439617.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180439617
Nome do(a) Examinado(a): Adamir de Lima Coelho
Endereço do(a) Examinado(a): Trav 2 Bom Jesus, 148   C Mae

Centro   Igarassu   PE   CEP: 53610-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PE ] 5967083
Data local do acidente: [ 22/04/2018 ] 
Data local do exame: [ 30/10/2018 ] Olinda [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA CERVICAL (C4) E LUXAÇÃO ACROMIO CLAVICULAR DO OMBRO DIREITO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: REALIZOU OSTEOSSINTESE DE LAC EM OMBRO DIREITO COM FIO K E REALIZOU ARTRODESE C3/C4 POR
VIA ANTERIOR
Complicações: NÃO HOUVE
Data da Alta: MAIO 2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

APRESENTA CICATRIZ CIRURGICA NA REGIÃO CERVICAL ANTERIOR E CICATRIZ CIRURGICA NO OMBRO DIREITO ,
APRESENTA LIMITAÇÃO DE ADUÇÃO ROTAÇÃO INTERNA E EXTERNA DE OMBRO DIREITO EM GRAU MODERADO E
LEVE LIMITAÇÃO DE ADM DA COLUNA CERVICAL

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

LIMITAÇÃO DE ADM CERVICAL E DO OMBRO DIREITO
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
OMBRO - Lado Direito SEGMENTO CERVICAL DA COLUNA VERTEBRAL
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve 
( X ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ADAMIR DE LIMA COELHO

BANCO: 237

AGÊNCIA: 02033-8

CONTA: 000000010145-1

Nr. Autenticação
BRADESCO0511201805000000000023702033000000010145253125  PAGO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2602346- C3/ 2019-02608/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

Processo: 00263234420198172001 

  

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

  

                                                       

                                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa 

seguradora com sede à Rua Senador Dantas, 74 - 5° Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20031-205, 

inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ 

sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAMIR DE LIMA COELHO, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/08/2018. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

VITIMA PROPRIETÁRIA DE VEICULO INADIMPLENTE 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 46428437 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243051000000045719467
Número do documento: 19061010243051000000045719467



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 22/04/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.531,25 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                                                                                                                                                                         
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                                                                                                                                                                         
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de maio de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 46428437 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 10/06/2019 10:24:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061010243051000000045719467
Número do documento: 19061010243051000000045719467



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADAMIR DE LIMA COELHO, em 

curso perante a 8ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00263234420198172001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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2602346- C1/ 2019-02608/ A CLASSIFICAR

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PESEÇÃO AB

 

 

 

 

Processo: 00263234420198172001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAMIR DE LIMA COELHO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 21 de maio de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 46592563 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 12/06/2019 13:24:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19061213241266600000045882589
Número do documento: 19061213241266600000045882589



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação e Intimação da 
 . O referido é verdade. Dou fé.SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

RECIFE, 20 de junho de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Intimação de ADAMIR DE LIMA
. O referido é verdade. Dou fé.COELHO

RECIFE, 2 de julho de 2019

VERONILDA OTAVIO DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Laudo anexo.
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P^uro lVIr*rrrt
ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz (A) DA 8! vARA cívrl ol crprnl seçÃo a

PROC.: ü)2632344.2019.8.17.2(X)1
RECIAMANTE: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉus: sEeuRaDoRA LTDER oos colusónctos Do SEGURo DpvAT e ARUANA
SEGUROS S'A

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: ü)9.226.694-

06, PIS/?ASEP 19O33A2O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua lide e

a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia

/4ráL

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 08 de julho de 2O19.

fuulo Fernondo ae.efio de Menezes Filho
cRM 76.868

Médko Pedto

i.
E

8i.4101"{3Í:9ã

p:Eetle:re., p€rieia*eedices,dpvae?lgmâil. eo§

LfÍCÂ3Psaicras M:

informado quando for liberado.
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Pouro h{t*urtt

No do processo: 00263234.20í 9.8.í 7.2m1

Nome Completo: ADAMIR DE UMA COEtllO

Tel 6 71-.+ S o

Pliricras lú É o: cÁs

Assinatura do Reclamante

CPF: 048.154.39,1-51 Vara: 83 Va,r^ Qi'wtr à<aíl
L{udo de Verific{çilo e Quantifrceçio de I.eiões Perrtetretrtes

Informat'oer do Acider&

I-ocal do Acideme:

TTAHSSUMA - PC

Data do Acidente: 2:2líJp,l2ol8

Avrliaçlo

I) Íü lesão cuja a etiologia (oÍigem causal) seja
exclusivâmênte deconente de acidente pes.soal com veic'ulo
auto-motor de via teÍÍestÍ€?

"[[** b) Nâo

Só prossqub ant caso de reqosa afumaiva

IV) Segundo o exame médico legal. pode-se afÍmaÍ que o
quadro clínico crusa mm:

a) apenas temponiÍias

INU, q)1

u)fioano anxômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dâno âoârômico er'ou funcional informar as
timitâções flsicas irreparáveis e d€finitivâs fesefes no

na$pgnio
i\m

fisico da úürna.

tu1fr";n^u/t c{Sq
L1á

&)

I[) DescÍe!'er o qua&o clinico atrul irformando:

a) qual (quai$ região(õ€s) corporal(is) encontra(m)-se
acomeüda(s): r ,

-l-' ; / ) / - í/,/ -

\) Em virnde da lsão e/ou de tratâm€nto, faz-se necessário
exarne complemerúar?

a) Sinq em que prazo

ulffNao

Em caso de enquadramento dâ-opÉo "a" ou de respostâ
a.firmativa ao item V favor NAO preench€r os dernais

campos abaixo â§§nâlâdo§.
b) âs âlteÍações (disfun@s) presentes no patrimônio fisico
dâ Vítim4 que sejam evolutivas e temporalmente
compatÍveis com o quâdm docrmenldo no primeiro
âteÍldimento médico hospilalar. consideraÍdG.se as medidas

tomadas na fase aguda do

frz-a

Yt) Segundo o pevisto na lri I 1.945 de 4 dejunho de 2009
favor promover a quantiÍicaÉo da(s) lesão(ões)
peÍnâne qs) que não seja(m) mâis suscedvel(is) a
tratamento corno sendo geradora(s) de dano(s) anatômico(s)
e/ou fincional(is) defuití'o(s), especificando, segundo o
anexo @nsta e à LÉi I1.945/09, o(s) segmerÍo(s)
corporal(is) acomeüdo(s) e ainda segudo o prwiso em
insüuneno legal, fiímr a sua graôração:

Segrnento corporal acometido :

"l[rotrl @am anatômico ou funcioml permanene que

coryÍom€Íâ a íntega do pútmônio fisico €r'olr memal da
üüma).

flffierUaf (Datb ânatômico ey'ou fimcioml p€rman€nte
que compÍornetâ apems parte do palrimônio fisico e,/ou
memal).

1
,lJ- 113 Ce,t

s) teràpêutica(s)

III) }Iá de algrm tratamento (em curso, pÍescrito,
a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

.l[si. uftNa"

Se sim,
indicada(s)

descreva a(s)

isli 4101.(}6s8

ÉÍÍr§*ê2.É§. pçrieiasrre dies-§.* çzatá smai.3.=o

L
T

q

)

I
t

?1í1 t 1Á{*1't t*---

,1

":',"ii:ll,,ilflF'; 

'
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Prr,Íçias'MÍorcas
Porto h,{r*s=s

30 Lesão
b.1) Parcial Completo (Dano anaômico ey'ou firncional
peÍmanente que comprometa e fonna global algum
segrnento corporal da útirna).

n.zl[f"""lrl Incoúpleao (Dano andômico dorr
funcionâl perman€nte que comprcmelâ âpenâs em paÍe a
um (ou mais de um) segnento coÍporãl dâ \rítimâ).

b.2.1 ) Informã o grau de incapâcidade defniüva da
VítimÀ segundo o previsto na allneâ II § l. do aÍt 3' da
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 3l da
Lei 11.945/2N9, correlaciorundo o peroentual ao
respectivo dano, em cadâ segmento coÍporal acometido.

Segmento
Anatômico Merque o p€rcenhd

l' t esão

4' t-esâo

!roznoioo"t lzswto^
n 50/o Media I zsX tnt"r,o

Obseryação: lla]endo mais de quâfo sequelâs penn:mentes
â seÍêm quãfificadâs, especifique a Íespectiva gràduâÉo de
acordo com os critérios ao lado apresentarios:

Dalâ da Í€alização do exarne médico legal:

o4lo1l20t9

PA lo i4e
Pê lciis ôl

CPF C, i; .'2 06

Paulo Femando Bezerra de Filho

tr
tr

l07o Residual 25Yol-erie

50ozá Media n 759á Intensa

\
\

109/0 Residual 25T"Leve

,;J

2' Lesão

f] sorz" ur"ai" [[ zsx rr,,"no

J ff rooz"noiourt flzsu.t t"

[f so,z.r,reai, f]

t,

75oÁ Intensa

Informações Complementarcs

L í:*ri 4r*:..G+*a

I p**.r*r**"Éericiasmedicâ.s.é*sêi,i,-{*àai!,eorn

CRM-PE: 16.868

t
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11336.475964 6 79600000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701501906252 

Nosso Número
14000000113364759-9 

Vencimento
24/07/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:08A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00263234420198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ADAMIR DE LIMA COELHO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01745059-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701501906252 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11336.475964 6 79600000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

24/07/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
25/06/2019 

N° do documento
040271701501906252 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
25/06/2019 

Nosso Número
14000000113364759-9 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:08A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00263234420198172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ADAMIR DE LIMA COELHO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01745059-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

25/06/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2602346- C3/ 2019-02608/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00263234420198172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAMIR DE LIMA COELHO, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 10 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s)    
 das partes SEGURADORA LIDER DOSRAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D

CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A..

RECIFE, 25 de julho de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 44515854, conforme segue transcrito abaixo:

"Decisão Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos artigos 98 e
99, §3º, ambos do CPC. Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Cite-se a parte demandada para,
querendo, apresentar Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com as advertências dos artigos 344 e 345 do
CPC/2015, entregando-lhe cópia da inicial. Expeça-se Carta Citatória. 2. Após juntada, intime-se a parte autora para
Réplica através dos advogados habilitados, via sistema. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. Tendo em vista o Convênio
nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco quanto à realização de
perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, CRM 16.868, TELEFONE 4101-0698. Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora
Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverá ser realizado em até 15 (quinze)
dias úteis após a intimação da mesma para se manifestar sobre o laudo conclusivo. 3. Intimem-se as partes para,
querendo, apresentarem quesitos e assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante §1º do art.
465, CPC. 4. Expeça-se Carta com AR intimando o(a) autor(a) para que compareça no dia 04 de julho de 2019
(quinta-feira) das 13h às 15h (tarde), por ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicos
(inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados
ao acidente, para se submeter ao exame pericial no endereço a seguir: Rua General Joaquim Inácio, 830, sl 812,
Empresarial The Plaza Bussiness Center, Ilha do Leite, Recife - PE, telefone: 81 4101-0698. Ponto de referência -
quase em frente ao restaurante Skillus da Ilha do Leite. Deverá constar da intimação o seguinte: a) A advertência de
que o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e improcedência do pedido. b)
O dever de manter atualizado o endereço declarado na inicial, nos termos do parágrafo único, do artigo 274 do novo
Código de Processo Civil, presumindo-se válidas as intimações realizadas naquele constante da exordial. Determino
que sejam respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os formulados a seguir: 1) se a lesão
apresentada pelo (a) autor (a) decorre do acidente indicado nestes autos; 2) se a lesão apresentada pelo (a) autor (a)
é permanente ou temporária, e se existe alguma possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica; 3)
qual o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei
6.194/74, alterada pela lei 11.945/09. 5. Intime-se o perito através do sistema e/ou do e-mail
pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 6. Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para,
querendo, se pronunciarem sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias
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úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo, deverá a seguradora
ré depositar em juízo os honorários do perito. Ressalta-se que as partes podem a
qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial, trazendo-o para homologação por

 7. Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais havendo, para fins de celeridade processual,este juízo.
expeça-se o Alvará Judicial em favor do perito e voltem para minutar sentença. Cumpra-se. Recife/PE, 02 de maio de
2019. Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito"

RECIFE, 25 de julho de 2019.

LANA HELANE REIS RAPOSO
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).

 

 

 

PROCESSO N°0026323-44.2019.8.17.2001

 

 

 
ADAMIR DE LIMA COELHO, por seu advogado  assinado e já qualificado nosin fine

autos da  que move em face dasAção de Cobrança da Diferença do Seguro DPVAT
empresas , emSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA
trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor para ao final requerer:

 

1. O laudo médico constante no ID. 47540997 vem discriminando, claramente, as debilidades
permanente de 75% (setenta e cinco por cento) da coluna cervical e de 50% (cinqüenta por
cento) do ombro direito do Demandante, perícia esta realizada por um médico designado pelo
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e que, conseqüentemente, avaliou e reconheceu
a invalidez permanente da vítima nas áreas já acima citadas.

 

3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP
340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos
19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que
regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por 

 é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nosINVALIDEZ PERMANENTE
casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as
multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o percentual
previsto na tabela para as áreas afetadas e os percentuais avaliados pelo perito judicial e
atestados no laudo.

 

4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que o Demandante adquiriu
“Debilidades permanentes de 75% (setenta e cinco por cento) da coluna cervical e de

 estamos diante de uma invalidez total intensa50% (cinqüenta por cento) do ombro direito”,
e parcial incompleta, respectivamente, e deverão ser realizados os seguintes cálculos:

 

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 100% (Tabela – Lesão Cervical) x 75% (Avaliado –
Laudo médico) = R$ 10.125,00

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 25% (Tabela – Ombro) x 50% (Avaliado – Laudo
médico) = R$ 1.687,50
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5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago ao Demandante seria de
R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi quitado o
montante de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos),
restando, desta forma, a quantia de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e
vinte e cinco centavos), a título de complemento da indenização proveniente do seguro DPVAT.

 

Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

2000/0142166-2

Fonte

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367

Relator

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110)

Ementa

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE.

 

I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de

reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam

o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº

146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar,

em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão

20/08/2002

Órgão Julgador

T4 – Quarta Turma

Decisão

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros

Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo

Teixeira e César Asfor Rocha.

 

 

4. Apenas a critério de esclarecimento, o Demandante juntou todos os documentos elencados
em Lei para o recebimento do seguro Dpvat, bem como a própria avaliação do perito médico
judicial e, desta forma, não tem mais provas a produzir, pelo que requer desde logo o
julgamento antecipado da lide.

5. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (REsp 788712/RS) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando, destarte, em consonância com o Art. 406 do Novo Código
Civil (integração com o Art. 161, parágrafo 1º do CTN, REsp 1098385/PR), bem como da
súmula 426 do STJ.

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,
acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando a
Demandada ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
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importe de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), bem
como nos honorários sucumbenciais os quais sugerimos sejam fixados em 20% (vinte por
cento).

 

Nestes termos

Pede e aguarda Deferimento!

Recife(PE), 29 de julho de 2019.

 

______________________________________

 Paulo Antônio Coelho Castor           

               OAB/PE nº 20.832
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).

 

 

 

PROCESSO N°0026323-44.2019.8.17.2001

 

 

 

ADAMIR DE LIMA COELHO, por seu advogado  assinado e já qualificadoin fine
nos autos da  que move em face dasAção de Cobrança do Complemento do Seguro DPVAT
empresas SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e ARUANA

, em trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, àSEGUROS S/A
presença de Vossa Excelência, apresentar

 

 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO                       

 

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

 

DAS ALEGAÇÕES DAS DEMANDADAS

 

1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento da
complementação do valor do seguro obrigatório recebido pelo Demandante e o novo valor
previsto, a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, alegando a ausência do
laudo que ateste o grau de invalidez do Demandante; que o CNSP tem competência para fixar
o valor da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da invalidez do Demandante
como a tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação da indenização no teto
máximo indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial e esta última completa
ou incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a incapacidade do Demandante;
que os juros legais fluem a partir da citação e a correção monetária do ajuizamento da ação e
que apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo passivo da presente demanda.

DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE

 

1. O laudo médico constante no ID. 47540997 vem discriminando, claramente, as debilidades
permanentes de 75% (setenta e cinco por cento) pela lesão cervical e de 50% (cinqüenta por
cento) do ombro direito do Demandante, perícia esta realizada por um médico designado pelo
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e que, conseqüentemente, avaliou e reconheceu
a invalidez permanente da vítima nas áreas já acima citadas.

 

Num. 48580132 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO ANTONIO COELHO CASTOR - 31/07/2019 16:12:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073116123313500000047832764
Número do documento: 19073116123313500000047832764



3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP
340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos
19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que
regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por 

 é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nosINVALIDEZ PERMANENTE
casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as
multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), os percentuais
previstos na tabela para as áreas afetadas e os percentuais avaliados pelo perito judicial e
atestados no laudo.

 

4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que o Demandante adquiriu
 de “Debilidades Permanentes 75% (setenta e cinco por cento) pela lesão cervical e de

 estamos diante de uma invalidez total intensa50% (cinqüenta por cento) do ombro direito”,
e parcial incompleta respectivamente e deverão ser realizados os seguintes cálculos:

 

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 100% (Tabela – Lesão Cervical) x 75% (Avaliado –
Laudo médico) = R$ 10.125,00

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 25% (Tabela – Ombro) x 50% (Avaliado – Laudo
médico) = R$ 1.687,50

 

5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago ao Demandante seria de
R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi quitado o
montante de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos),
restando, desta forma, a quantia de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e
vinte e cinco centavos), a título de complemento da indenização proveniente do seguro DPVAT.

 

Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

2000/0142166-2

Fonte

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367

Relator

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110)

Ementa

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE.

 

I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de

reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam

o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº

146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar,

em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão

20/08/2002

Órgão Julgador
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T4 – Quarta Turma

Decisão

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros

Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo

Teixeira e César Asfor Rocha.

 

 

 

6. Por outro lado, as Demandadas informam que a perícia realizada na esfera administrativa já
constatou o grau correto do percentual de invalidez do Demandante e a indenização já fora
totalmente paga em conformidade com este último. Ora Excelência, não se poderá considerar
uma perícia realizada por médico das próprias Demandadas, uma vez ter sido produzida
unilateralmente. 

 

7. Apenas a critério de esclarecimento, esta ação está contestando o grau de invalidez apurado
em sede administrativa e não a própria invalidez do Demandante que já foi reconhecida pelas
Demandadas, quando estas efetuaram o pagamento parcial da obrigação, a partir da análise de
todos os documentos exigidos em Lei, inclusive com o B.O, a certidão do Corpo de Bombeiros
e o 1º atendimento médico, todos da mesma data e confirmando o nexo de causalidade entre o
sinistro e a seqüela ao mencionar que o Demandante foi vítima de capotamento.

 

8. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ.

 

9. Ademais é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria prevê que a indenização
poderá ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não havendo destarte, qualquer
motivação para a exclusão da 2ª Demandada da lide.  

 

 

DOS PEDIDOS

 

 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,
acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
importe de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), bem
como nos honorários sucumbenciais os quais sugerimos sejam fixados em 20% (vinte por
cento).
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Nestes termos

Pede e aguarda Deferimento!

Recife(PE), 31 de julho de 2019.

 

 

______________________________________

 Paulo Antônio Coelho Castor           

               OAB/PE nº 20.832
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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2602346- C3/ 2019-02608/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE SECAO A  

 

 

 

 

Processo: 00263234420198172001 

  

 

 

 

                                                 ARUANA SEGUROS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAMIR DE LIMA COELHO, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 

que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 

se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 

veículo placa KKH3292, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 

pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 
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Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 

pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 

inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 

cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 

tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 
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Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 22.04.2018, 

resultando em invalidez permanente. 

Ocorre que o autor ingressou com pedido administrativo, momento em que foi realizada análise medica 

documental por profissional medico capacitado e durante o procedimento foi atestada a seguinte lesão, 

vejamos. 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez do autor e assim atestou o percentual de 50% de 

incapacidade do membro. 

Outrossim, cumpre esclarecer que a Ré utilizou as regras da tabela inserida na Lei 11.945/09 e Sumula do 474 do 

STJ ao efetuar o pagamento administrativo no importe de R$ 2.531,25(dois mil e quinhentos e trinta e um reais 

e vinte e cinco centavos), não sendo crível que a lesão tenha se agravado nesse período entre o pedido 

administrativo e o laudo pericial judicial. 
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Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 

preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 

documentos médicos que corroborem com a graduação. 

Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 

presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 

quitação administrativa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-

RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 

BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da ,  através do presenteSeção A da 8ª Vara Cível da Capital AUTORIZA,
Alvará, o , pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:LEVANTAMENTO

BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF Nº 009.226.694-06.
VALOR AUTORIZADO: R$300,00 (TREZENTOS REAIS), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA  2717 - 040 - 01745059-7

Tudo conforme  de   dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: DECISÃO ID 44515854,
"Realizada a perícia e efetuado o depósito, nada mais havendo, para fins de celeridade processual, expeça-se o
Alvará Judicial em favor do perito e voltem para minutar sentença.".

 Eu, ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO, digitei e submeto à  o presenteconferência e assinaturas
alvará com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 12 de agosto de 2019. 

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

 Dilza Christine Lundgren de Barros
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 barras) abaixo identificado.
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Alvará impresso.

Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que em virtude da petição de ID 48896268, faço os autos
conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 13 de setembro de 2019.

ANDREA PAULA DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001

AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

 

Despacho

 

  

Tendo em vista a manifestação sobre o laudo pericial,  o perito, , a fim de que seintime-se via sistema
manifeste sobre a petição Id 48896268 (Impugnação ao laudo pericial).

 

Prazo de 15 (quinze) dias úteis.

 

Após, voltem os autos conclusos para julgamento. 

 

Intime-se.

 

 

 
Recife/PE, 16 de setembro de 2019.

 
 

Dilza Christine Lundgren de Barros
Juíza de Direito

 

Num. 50844977 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DILZA CHRISTINE LUNDGREN DE BARROS - 16/09/2019 09:36:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091609335813900000050049441
Número do documento: 19091609335813900000050049441



Num. 50844977 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: DILZA CHRISTINE LUNDGREN DE BARROS - 16/09/2019 09:36:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091609335813900000050049441
Número do documento: 19091609335813900000050049441



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do
inteiro teor do Despacho de ID 50844977, conforme segue transcrito abaixo:

"Tendo em vista a manifestação sobre o laudo pericial, intime-se o perito, via sistema, a fim de que se manifeste
sobre a petição Id 48896268 (Impugnação ao laudo pericial). Prazo de 15 (quinze) dias úteis. Após, voltem os autos
conclusos para julgamento. Intime-se. Recife/PE, 16 de setembro de 2019. Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza
de Direito"

RECIFE, 18 de setembro de 2019.

ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Anexo esclarecimentos.
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81 4101.0698 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DA 8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL SEÇÃO A 

 

PROC.: 0026323-44.2019.8.17.2001 

RECLAMANTE: ADAMIR DE LIMA COELHO 

RÉUS: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS 

S.A. 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF 009.226.694-06, 

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como 

perito no processo em epígrafe vem apresentar ESCLARECIMENTOS AO LAUDO PERICIAL e 

informar que: 

- Para a confecção da conclusão pericial são levados em consideração a história do 

acidente, documentos acostados aos autos, exame físico realizado durante a perícia e 

documentos médicos trazidos ao ato médico-pericial. No caso em tela, todos esses elementos 

foram analisados minuciosamente para a majoração das sequelas. 

Dessa forma, reitero os termos do laudo pericial e mantenho o grau de invalidez parcial 

incompleta em 75% (setenta e cinco por cento) referente à coluna cervical e 50% (cinquenta por 

cento) referente ao ombro  direito da vítima, confirmados após exame físico minucioso realizado 

durante o ato médico-pericial. 

Nesses termos 

Pede deferimento. 

Recife, 06 de outubro de 2019. 

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001

AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

 

Despacho  

 

Esclarecimentos do perito (Id 51932829).

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

 1.     Intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre os esclarecimento do perito,

no , conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC.prazo comum de 15 (quinze) dias úteis  

2.       Nada mais pendente, retornem para minutar sentença.

 

Recife/PE, .14 de outubro de 2019

 

Ailton Soares Pereira Lima

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 52294974, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"Esclarecimentos do perito (Id 51932829). Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Intimem-se as
partes para, querendo, se pronunciarem sobre os esclarecimento do perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias
úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. 2. Nada mais pendente, retornem para minutar sentença.
Recife/PE, 14 de outubro de 2019. Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito "

RECIFE, 14 de outubro de 2019.

SIMONE DOS PASSOS E SILVA LEITE
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).

 

 

 

PROCESSO N°0026323-44.2019.8.17.2001

 

 

 
ADAMIR DE LIMA COELHO, por seu advogado  assinado e já qualificado nosin fine

autos da  que move em face dasAção de Cobrança da Diferença do Seguro DPVAT
empresas , emSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA
trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor para ao final requerer:

 

1. 1 – Diferentemente do que aduzem ad Demandadas, o laudo médico constante no ID.
47540997 vem discriminando, claramente, as debilidades permanentes de 75% (setenta e
cinco por cento) pela lesão cervical e de 50% (cinqüenta por cento) do ombro direito do
Demandante, perícia esta realizada por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco e que, conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez
permanente da vítima na área já acima citada.

 

3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP
340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos
19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que
regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por 

 é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nosINVALIDEZ PERMANENTE
casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as
multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), os percentuais
previstos na tabela para as áreas afetadas e os percentuais avaliados pelo perito judicial e
atestados no laudo.

 

4. Como no laudo médico do perito judicial, restou ali concluído que o Demandante adquiriu
 de “Debilidades Permanentes 75% (setenta e cinco por cento) pela lesão cervical e de

 estamos diante de uma invalidez parcial50% (cinqüenta por cento) do ombro direito”,
incompleta e deverão ser realizados os seguintes cálculos:

 

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 100% (Tabela – Lesão Cervical) x 75% (Avaliado –
Laudo médico) = R$ 10.125,00

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 25% (Tabela – Ombro) x 50% (Avaliado – Laudo
médico) = R$ 1.687,50
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5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deveria ser pago ao Demandante seria do
total de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi
quitado o montante de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos), restando, desta forma, a quantia de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um
reais e vinte e cinco centavos), a título de complemento da indenização proveniente do seguro
DPVAT.

06 - Apenas a critério de esclarecimento, é válido ser ressaltado que  consoante já             
demonstrado na petição do Perito Judicial (ID. 51932829), pertencente ao quadro do Convênio
deste Tribunal, o mesmo reitera em todos os termos a já citada avaliação, demonstrando a total
lisura e imparcialidade na elaboração do aludido laudo, diferentemente da avaliação médica
realizada na esfera administrativa pelo médico das próprias Demandadas, a qual deverá ser
inclusive desconsiderada, pois produzida de forma unilateral.

 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,
acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento do complemento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no
importe de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), bem
como nos honorários sucumbenciais os quais sugerimos que sejam fixados em 20% (vinte por
cento).

 

Nestes termos

Pede e aguarda Deferimento!

Recife(PE), 14 de outubro de 2019.

 

______________________________________

 Paulo Antônio Coelho Castor           

               OAB/PE nº 20.832
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

 

 

Processo: 00263234420198172001 

  

 

  

  

                                         ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAMIR DE LIMA COELHO, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., ratificar os termos da manifestação ao 

laudo pugnando pela improcedência do pedido autoral com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 31 de outubro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001

AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

 

  

 

 

Sentença  

Vistos, etc.

Deus seja Louvado!

EMENTA: Ação De Cobrança. Seguro Obrigatório DPVAT. Sinistro Ocorrido

Na Vigência Da Lei Nº 11.945/2009. Benefícios da Gratuidade da Justiça.

Deferimento. Citação Efetivada. Perícia Determinada. Laudo do Expert. Duas

Lesões. Debilidades Permanentes. Parciais Incompletas. Coluna Cervical.

75%. Intensa. Ombro Direito. 50%. Média. Comprovação dos Graus de

Invalidez. Ausência de Preliminares. Pedido na Esfera Administrativa.

Pagamento Parcial. Inadimplemento do Seguro Obrigatório. Proprietário do

Veículo. Vítima. Hipótese que Não Impossibilita o Recebimento da

Indenização. Súmula 257 do STJ. Lei nº 6.194/74. Indenização

Complementar Devida. Procedência dos Pedidos. Extinção do Processo Com

Resolução Do Mérito. Artigo 487, Inciso I, Do CPC.

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de Ação  Complementar de Cobrança do Seguro DPVAT, devidamente instruída com

Procuração, Boletim de Ocorrência, Certidão do Corpo de Bombeiros Militar, Prontuário Médico, Pedido

Administrativo, dentre outros. 
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A parte autora alega, em resumo, que:   foi vítima de acidente de trânsito, a) em 22 de abril de

conforme Boletim de Ocorrência Id 44488887 (páginas 7/8);   em decorrência do capotamento2018,  b)

sofreu debilidade permanente do Membro Inferior Esquerdo;    requereu administrativamente ac)

indenização, tendo recebido a quantia de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e

cinco centavos), em 05/11/2018;    requer o pagamento complementar de R$6.918,75 (seis mil,d)

novecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), além das verbas sucumbenciais. 

Deferimento dos benefícios da Gratuidade da Justiça (Id 44515854) e nomeação do perito

do Juízo PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, com agendamento da

perícia dia 04 de julho de 2019. Intimação via sistema Id 44669707. Expedição de Carta com AR no

endereço TV 2 BOM JESUS, 148, CENTRO/TABATINGA, IGARASSU/PE, CEP 53.600-000(Id

47240233).

Citação efetivada Id 46077139 e Id 47004799. Contestação Id 46428437 acompanhada de

documentos. A seguradora demandada aduz no mérito, dentre outras coisas: ausência de laudo do IML,

inadimplência da proprietária do veículo, quitação na esfera administrativa, pagamento proporcional à

lesão, observância da súmula 474 do STJ.

Quesitos da parte demandada (Id 46592563).

Laudo pericial Id 47540997 (LESÃO 01 – COLUNA CERVICAL, 75% INTENSA, PARCIAL

INCOMPLETO; LESÃO 02 – OMBRO DIREITO, 50% MÉDIA, PARCIAL INCOMPLETO).

Comprovante de pagamento dos honorários periciais, no valor de R$300,00 (trezentos

reais), conforme depósito Id 47697045. Alvará Id 49106375. 

Manifestação da parte autora sobre o laudo do perito (Id 48439524), reiterando os termos da

inicial e requerendo o pagamento complementar de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um

reais e vinte e cinco centavos).

Réplica Id 48580132.

Impugnação ao laudo pericial pela parte demandada e pedido de esclarecimentos (Id

48896268).

Esclarecimentos do perito reiterando os termos do laudo e mantendo o grau de

invalidez parcial incompleta em 75% (setenta e cinco por cento) referente à coluna cervical, e

50% (cinquenta por cento) referente ao ombro direito (Id 51932829).

Manifestação do autor (Id 52323248) e da parte Ré (Id 53302556).

Os autos vieram conclusos.
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2. FUNDAMENTOS

Trata-se de Ação Indenizatória na qual a parte demandante pleiteia, dentre outras coisas, a
condenação da seguradora Ré em indenização complementar do seguro DPVAT, em decorrência do 

 sinistro ocorrido em 22 de abril de 2018.

Á guisa de preliminares, passo à análise do mérito.

2.1. DO MÉRITO

2.1.1. Ausência de Laudo do IML

No tocante à ausência de documentos imprescindíveis à propositura da ação, entendo que

não merece guarida dita alegação do Réu. Isto porque, não se faz necessária a instrução da inicial com

perícia do IML, nem mesmo a apresentação de perícia, vez que poderá ser realizada durante o trâmite

processual, como se observa no presente caso (Laudo Id 47540997).

2.1.2. Inadimplência Proprietário do Veículo 

Ressalta-se que a indenização do seguro DPVAT é devida independentemente se a vítima é

ou não proprietária de veículo, desde que comprovado o acidente e a debilidade permanente dele

decorrente. Assim, a falta de pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por

Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT não afasta a obrigatoriedade de pagamento da

indenização, consoante artigo 5º, da Lei nº 6.194/74 e súmula 257 do STJ, sendo inviável a tese da

parte demandada.

APELAÇÃO CÍVEL – SEGUROS. DPVAT. PAGAMENTO DO PRÊMIO PARA RECEBIMENTO DE

INDENIZAÇÃO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ. À UNANIMIDADE, NEGARAM

PROVIMENTO AO APELO (Apelação Cível nº 70079876314, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado em 25/04/2019, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia

30/04/2019).

APELAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - RECUSA

DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO

SEGURO OBRIGATÓRIO DENTRO DO PRAZO DE VENCIMENTO - A legislação exige tão somente simples

prova do acidente e do dano decorrente - Exegese da Lei nº 6.194/74 - Súmula n. 257 do Superior Tribunal

de Justiça - Sentença mantida. Recurso não provido. (TJ-SP - APL: 00050392420128260077 SP

0005039-24.2012.8.26.0077, Relator: Denise Andréa Martins Retamero, Data de Julgamento: 06/02/2014, 25ª

Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/02/2014)

APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- INDENIZAÇÃO INDEVIDA EM

RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO – INADMISSIBILIDADE - TERMO

INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – DATA DO SINISTRO - RECURSO DESPROVIDO. A legislação exige

tão somente simples prova do acidente e do dano decorrente (Lei nº 6.194/74 e Súmula n. 257 do Superior

Tribunal de Justiça). A correção monetária não é um adicional que se agrega ao benefício, mas sim um

índice que visa recompor o valor real do débito, e, em virtude da desvalorização da moeda, deve incidir na

indenização a partir do momento em que nasceu para a apelada o direito de receber o seguro obrigatório,

ou seja, da data do sinistro. (TJ-MS - APL: 08015352720148120002 MS 0801535-27.2014.8.12.0002, Relator:
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Des. Vladimir Abreu da Silva, Data de Julgamento: 25/08/2015, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação:

03/09/2015)

2.1.3. Quitação na Esfera Administrativa

Descabida a argumentação pela parte demandada, em sede de Contestação, no tocante à
quitação da indenização por meios administrativos, não sendo necessária complementação. Isto porque,
a inconformidade com o valor dado extrajudicialmente e a crença de que esse valor poderia ser
conseguido a maior, através das vias judiciais, por si só, já configuram o interesse de agir do autor.

2.1.4. Perícia Médica  

O Laudo Pericial Id 47540997 foi elaborado por , nomeado por este Juízo, o qual possuiexpert

legitimidade e competência, por se tratar de médico credenciado perante o Conselho Regional de

Medicina.

Segundo a perícia em comento, a parte autora sofreu as seguintes lesões decorrentes do

acidente relatado na exordial:

a)       LESÃO 01 - Parcial Incompleta – COLUNA CERVICAL - 75% INTENSA;

b)      LESÃO 02 - Parcial Incompleta – OMBRO DIREITO – 50% MÉDIA.

2.1.5. Aplicação da Lei nº 11.945/2009 e Súmula 474 STJ

O art. 3º da Lei nº 6194 /74, alterado com o advento da Lei nº 11.945 /2009, fixou como valor

máximo para indenização o montante de R$ 13.500,00, observando-se a proporcionalidade do grau de

invalidez permanente.

Segundo tabela constante da mencionada norma, danos nestes segmentos corporais

impõem uma indenização, respectivamente, de: a) Lesão 01 – COLUNA CERVICAL – 100% do teto

indenizável, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); b) Lesão 02 – OMBRO DIREITO

– 25% do teto indenizável, qual seja, R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

A referida Lei impõe ainda que, além dessa primeira redução, seja feita outra, que deve levar

em conta a intensidade das lesões. Esse, inclusive, é entendimento sumulado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça (enunciado da Súmula 474, STJ):

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Segundo o laudo do perito, as lesões parciais incompletas, quais sejam, COLUNA CERVICAL

 apresentaram intensidade, respectivamente, de e OMBRO DIREITO, grau INTENSO e MÉDIO,

impondo uma nova redução, respectivamente, de 75% sobre R$ 13.500,00 e de 50% sobre R$

3.375,00, em relação a cada uma das lesões.

Ora, o valor total a ser indenizado deve corresponder à soma das indenizações devidas

para cada segmento, ou seja, 1ª lesão (13.500x100%x75%) + 2ª lesão (13.500x25%x50%) = R$
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10.125,00 + R$1.687,50 =  (onze mil, oitocentos e doze reais e vinte e cincoR$ 11.812,50

centavos).

 

2.1.6. Direito da Parte Autora

 

O caso deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/1974.

A parte autora informa que recebeu, em sede administrativa, o montante de R$ 2.531,25 (dois

.mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)

A seguradora demandada ratifica dita informação, em sede de contestação e quando da

manifestação sobre o laudo pericial.

Nesse contexto,  entendo que cabe à parte demandante a indenização complementar de 

R$9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos).

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto,  o pedido formulado na inicial, para condenar aJULGO PROCEDENTE

seguradora demandada ao pagamento complementar do seguro DPVAT,  no valor de R$ 9.281,25

 de indenização, (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos) em decorrência

 do sinistro ocorrido em 22 de abril de 2018, devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a

data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, estes

contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a seguradora Ré, nos

 exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Nesse sentido, TEM-SE POR EXTINTO O

, a teor do art. 487, inciso I, do Diploma Processual CivilPROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

em vigor.

Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do CPC), bem como

honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), estes já depositados e devidamente

levantados pelo perito através de Alvará.

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:

a)             Se houver cumprimento voluntário, após juntada do comprovante de depósito judicial

pela parte demandada, para fins de celeridade,  de alvará a expedição imediataautorizo

em favor da parte autora e do(a) advogado(a) habilitado(a), com a informação de que

deverão ser acrescidos juros e correção monetária, se houver.

b)            Com o trânsito em julgado da sentença,  a parte devedora (réu) para que, intime-se no

, efetue o pagamento das custas finais junto ao SICAJUD.prazo de 15 (quinze) dias úteis
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Ressalta-se que, em caso de descumprimento, deverá ser  oficiado àPresidência do

Tribunal de Justiça de Pernambucocom informações acerca do valor do débito, identificação civil

do devedor, cópia da sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado, conforme

Provimento nº 007/2019 - CM, de 10/10/2019, ante a possibilidade deo valor do débito ser

remetido à Procuradoria Geral do Estado para a devida inscrição na dívida ativa e demais

procedimentos legais de cobrança.

c)             Em caso de interposição de apelação,  a parte apelada para, querendo,intime-se

apresentar contrarrazões. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.

d)       Caso  sejam ofertadas as contrarrazões, .não certifique-se

e)             Após a certidão ou juntada de resposta do apelado,  os autos ao Egrégioremetam-se

Tribunal de Justiça de Pernambuco.

f)         Cumprida a obrigação de pagar e recolhidas as custas processuais, nada mais pendente,

 o trânsito em julgado,  baixa e  definitivamente os autos.certifique-se dê-se arquivem-se

                                                                    

Intimem-seas partes desta sentença, via sistema.

                                                                      

Recife/PE, 29 de novembro de 2019.

 
 

Dilza Christine Lundgren de Barros

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
  do inteiro teor da Sentença de IDintimada(s) , conforme segue transcrito abaixo:54745259

" Sentença Vistos, etc. Deus seja Louvado! EMENTA: Ação De Cobrança. Seguro Obrigatório DPVAT. Sinistro
Ocorrido Na Vigência Da Lei Nº 11.945/2009. Benefícios da Gratuidade da Justiça. Deferimento. Citação Efetivada.
Perícia Determinada. Laudo do Expert. Duas Lesões. Debilidades Permanentes. Parciais Incompletas. Coluna
Cervical. 75%. Intensa. Ombro Direito. 50%. Média. Comprovação dos Graus de Invalidez. Ausência de Preliminares.
Pedido na Esfera Administrativa. Pagamento Parcial. Inadimplemento do Seguro Obrigatório. Proprietário do Veículo.
Vítima. Hipótese que Não Impossibilita o Recebimento da Indenização. Súmula 257 do STJ. Lei nº 6.194/74.
Indenização Complementar Devida. Procedência dos Pedidos. Extinção do Processo Com Resolução Do Mérito.
Artigo 487, Inciso I, Do CPC. 1. RELATÓRIO Trata-se de Ação de Cobrança Complementar do Seguro DPVAT,
devidamente instruída com Procuração, Boletim de Ocorrência, Certidão do Corpo de Bombeiros Militar, Prontuário
Médico, Pedido Administrativo, dentre outros. A parte autora alega, em resumo, que: a) foi vítima de acidente de
trânsito, em 22 de abril de 2018, conforme Boletim de Ocorrência Id 44488887 (páginas 7/8); b) em decorrência do
capotamento sofreu debilidade permanente do Membro Inferior Esquerdo; c) requereu administrativamente a
indenização, tendo recebido a quantia de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos), em 05/11/2018; d) requer o pagamento complementar de R$6.918,75 (seis mil, novecentos e dezoito reais
e setenta e cinco centavos), além das verbas sucumbenciais. Deferimento dos benefícios da Gratuidade da Justiça
(Id 44515854) e nomeação do perito do Juízo PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868,
com agendamento da perícia dia 04 de julho de 2019. Intimação via sistema Id 44669707. Expedição de Carta com
AR no endereço TV 2 BOM JESUS, 148, CENTRO/TABATINGA, IGARASSU/PE, CEP 53.600-000 (Id 47240233).
Citação efetivada Id 46077139 e Id 47004799. Contestação Id 46428437 acompanhada de documentos. A
seguradora demandada aduz no mérito, dentre outras coisas: ausência de laudo do IML, inadimplência da
proprietária do veículo, quitação na esfera administrativa, pagamento proporcional à lesão, observância da súmula
474 do STJ. Quesitos da parte demandada (Id 46592563). Laudo pericial Id 47540997 (LESÃO 01 – COLUNA
CERVICAL, 75% INTENSA, PARCIAL INCOMPLETO; LESÃO 02 – OMBRO DIREITO, 50% MÉDIA, PARCIAL
INCOMPLETO). Comprovante de pagamento dos honorários periciais, no valor de R$300,00 (trezentos reais),
conforme depósito Id 47697045. Alvará Id 49106375. Manifestação da parte autora sobre o laudo do perito (Id
48439524), reiterando os termos da inicial e requerendo o pagamento complementar de R$ 9.281,25 (nove mil,
duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). Réplica Id 48580132. Impugnação ao laudo pericial pela
parte demandada e pedido de esclarecimentos (Id 48896268). Esclarecimentos do perito reiterando os termos do
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laudo e mantendo o grau de invalidez parcial incompleta em 75% (setenta e cinco por cento) referente à coluna
cervical, e 50% (cinquenta por cento) referente ao ombro direito (Id 51932829). Manifestação do autor (Id 52323248)
e da parte Ré (Id 53302556). Os autos vieram conclusos. É O RELATÓRIO. DECIDO. 2. FUNDAMENTOS Trata-se
de Ação Indenizatória na qual a parte demandante pleiteia, dentre outras coisas, a condenação da seguradora Ré em
indenização complementar do seguro DPVAT, em decorrência do sinistro ocorrido em 22 de abril de 2018. Á guisa de
preliminares, passo à análise do mérito. 2.1. DO MÉRITO 2.1.1. Ausência de Laudo do IML No tocante à ausência de
documentos imprescindíveis à propositura da ação, entendo que não merece guarida dita alegação do Réu. Isto
porque, não se faz necessária a instrução da inicial com perícia do IML, nem mesmo a apresentação de perícia, vez
que poderá ser realizada durante o trâmite processual, como se observa no presente caso (Laudo Id 47540997).
2.1.2. Inadimplência Proprietário do Veículo Ressalta-se que a indenização do seguro DPVAT é devida
independentemente se a vítima é ou não proprietária de veículo, desde que comprovado o acidente e a debilidade
permanente dele decorrente. Assim, a falta de pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT não afasta a obrigatoriedade de pagamento da indenização,
consoante artigo 5º, da Lei nº 6.194/74 e súmula 257 do STJ, sendo inviável a tese da parte demandada. APELAÇÃO
CÍVEL – SEGUROS. DPVAT. PAGAMENTO DO PRÊMIO PARA RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO.
DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 257 DO STJ. À UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO
APELO (Apelação Cível nº 70079876314, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto
Coelho Braga, Julgado em 25/04/2019, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 30/04/2019). APELAÇÃO -
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - RECUSA DO PAGAMENTO
DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DENTRO DO PRAZO DE VENCIMENTO - A legislação exige tão somente simples prova do acidente e do dano
decorrente - Exegese da Lei nº 6.194/74 - Súmula n. 257 do Superior Tribunal de Justiça - Sentença mantida.
Recurso não provido. (TJ-SP - APL: 00050392420128260077 SP 0005039-24.2012.8.26.0077, Relator: Denise
Andréa Martins Retamero, Data de Julgamento: 06/02/2014, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:
10/02/2014) APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- INDENIZAÇÃO
INDEVIDA EM RAZÃO DO NÃO PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO – INADMISSIBILIDADE -
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – DATA DO SINISTRO - RECURSO DESPROVIDO. A legislação
exige tão somente simples prova do acidente e do dano decorrente (Lei nº 6.194/74 e Súmula n. 257 do Superior
Tribunal de Justiça). A correção monetária não é um adicional que se agrega ao benefício, mas sim um índice que
visa recompor o valor real do débito, e, em virtude da desvalorização da moeda, deve incidir na indenização a partir
do momento em que nasceu para a apelada o direito de receber o seguro obrigatório, ou seja, da data do sinistro.
(TJ-MS - APL: 08015352720148120002 MS 0801535-27.2014.8.12.0002, Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva, Data
de Julgamento: 25/08/2015, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 03/09/2015) 2.1.3. Quitação na Esfera
Administrativa Descabida a argumentação pela parte demandada, em sede de Contestação, no tocante à quitação da
indenização por meios administrativos, não sendo necessária complementação. Isto porque, a inconformidade com o
valor dado extrajudicialmente e a crença de que esse valor poderia ser conseguido a maior, através das vias judiciais,
por si só, já configuram o interesse de agir do autor. 2.1.4. Perícia Médica O Laudo Pericial Id 47540997 foi elaborado
por expert, nomeado por este Juízo, o qual possui legitimidade e competência, por se tratar de médico credenciado
perante o Conselho Regional de Medicina. Segundo a perícia em comento, a parte autora sofreu as seguintes lesões
decorrentes do acidente relatado na exordial: a) LESÃO 01 - Parcial Incompleta – COLUNA CERVICAL - 75%
INTENSA; b) LESÃO 02 - Parcial Incompleta – OMBRO DIREITO – 50% MÉDIA. 2.1.5. Aplicação da Lei nº
11.945/2009 e Súmula 474 STJ O art. 3º da Lei nº 6194 /74, alterado com o advento da Lei nº 11.945 /2009, fixou
como valor máximo para indenização o montante de R$ 13.500,00, observando-se a proporcionalidade do grau de
invalidez permanente. Segundo tabela constante da mencionada norma, danos nestes segmentos corporais impõem
uma indenização, respectivamente, de: a) Lesão 01 – COLUNA CERVICAL – 100% do teto indenizável, qual seja, R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); b) Lesão 02 – OMBRO DIREITO – 25% do teto indenizável, qual seja, R$
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). A referida Lei impõe ainda que, além dessa primeira redução,
seja feita outra, que deve levar em conta a intensidade das lesões. Esse, inclusive, é entendimento sumulado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça (enunciado da Súmula 474, STJ): A indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Segundo o laudo do perito, as
lesões parciais incompletas, quais sejam, COLUNA CERVICAL e OMBRO DIREITO, apresentaram intensidade,
respectivamente, de grau INTENSO e MÉDIO, impondo uma nova redução, respectivamente, de 75% sobre R$
13.500,00 e de 50% sobre R$ 3.375,00, em relação a cada uma das lesões. Ora, o valor total a ser indenizado deve
corresponder à soma das indenizações devidas para cada segmento, ou seja, 1ª lesão (13.500x100%x75%) + 2ª
lesão (13.500x25%x50%) = R$ 10.125,00 + R$1.687,50 = R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e vinte e
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cinco centavos). 2.1.6. Direito da Parte Autora O caso deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/1974. A
parte autora informa que recebeu, em sede administrativa, o montante de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e
um reais e vinte e cinco centavos). A seguradora demandada ratifica dita informação, em sede de contestação e
quando da manifestação sobre o laudo pericial. Nesse contexto, entendo que cabe à parte demandante a
indenização complementar de R$9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). 3.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a seguradora
demandada ao pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e
um reais e vinte e cinco centavos) de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 22 de abril de 2018,
devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de juros
de 1% (um por cento) ao mês, estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora
a seguradora Ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Nesse sentido, TEM-SE POR EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso I, do Diploma Processual Civil em vigor.
Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do CPC), bem como honorários periciais no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), estes já depositados e devidamente levantados pelo perito através de Alvará. Determino que a
Diretoria Cível providencie o seguinte: a) Se houver cumprimento voluntário, após juntada do comprovante de
depósito judicial pela parte demandada, para fins de celeridade, autorizo a expedição imediata de alvará em favor da
parte autora e do(a) advogado(a) habilitado(a), com a informação de que deverão ser acrescidos juros e correção
monetária, se houver. b) Com o trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte devedora (réu) para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento das custas finais junto ao SICAJUD. Ressalta-se que, em caso de
descumprimento, deverá ser oficiado à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco com informações acerca
do valor do débito, identificação civil do devedor, cópia da sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado,
conforme Provimento nº 007/2019 - CM, de 10/10/2019, ante a possibilidade de o valor do débito ser remetido à
Procuradoria Geral do Estado para a devida inscrição na dívida ativa e demais procedimentos legais de cobrança. c)
Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões. Prazo de
15 (quinze) dias úteis. d) Caso não sejam ofertadas as contrarrazões, certifique-se. e) Após a certidão ou juntada de
resposta do apelado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. f) Cumprida a obrigação
de pagar e recolhidas as custas processuais, nada mais pendente, certifique-se o trânsito em julgado, dê-se baixa e
arquivem-se definitivamente os autos. Intimem-se as partes desta sentença, via sistema. Recife/PE, 29 de novembro
de 2019. Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito"

RECIFE, 4 de dezembro de 2019.

ADRIANA MINDELO CAVALCANTI DE QUEIROZ GALVAO
Diretoria Cível do 1º Grau
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2602346- C3/ 2019-02608/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO AB  

  

  

Processo n. 00263234420198172001   

  

  

                                        ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADAMIR DE LIMA COELHO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 

mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 

nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00263234420198172001 

APELADA: ADAMIR DE LIMA COELHO 

APELANTES: ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Assim, em razão da suposta invalidez adquirida, o recorrido ajuizou a presente lide pleiteando a verba máxima 

indenizatória do Seguro DPVAT, tendo em vista o pagamento administrativo realizado pela Seguradora, no valor 

de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual entendeu ser aquém 

do devido. 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava-se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra-se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 

É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

                                                           
1
Art. 12º. O Seguro DPVAT garante cobertura por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/742, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

                                                           
2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 
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Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações, de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

Pelo exposto, merece reforma a r. decisão atacada, vez que não deve ser imputada à Apelante qualquer 

indenização pelos supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Conforme se verifica dos documentos acostados pela parte apelante, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 22/04/2018. Em razão do aludido sinistro, após a devida 

regulação administrativa, foi pago à parte Apelada, o valor de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um 

reais e vinte e cinco centavos). 

Após dilação probatória, foi confeccionado laudo pericial, que consta às fls. dos autos. Por certo, o limite 

indenizatório estipulado na condenação, deveria ser o estipulado na referida prova, debitando-se o valor pago 

na via administrativa. Todavia, a condenação imposta na r. sentença sobejou o montante devido ao apelado em 

razão de sua permanente invalidez, pelo que merece pronta reforma. Vejamos conclusão da perícia: 

 

Frisa-se que com a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 

alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, 

foram estabelecidos percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, estes 

últimos em completos e incompletos4. 

                                                           
3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem. 

4
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao julgar o 

Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038-RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 

MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 

451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 

Traumatológico presente nos autos, aplica-se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo-se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 

art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 

perícia médica a ser realizada para tal fim.3. "A possibilidade de atribuição de efeitos modificativos a embargos declaratórios resulta da presença de 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; e 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao Apelado, com base na lesão 

suportada: 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral 
25 R$ 3.375,00 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

75% (grau intenso) R$ 2531,25 

50% (grau moderado) R$ 1.687,50 

 

Sendo assim, na hipótese de manutenção da r. Sentença, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo 

apresentado acima, apurado com base no exame pericial que consta dos autos, evidentemente descontando-se 

o valor pago na esfera administrativa, na razão de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte 

e cinco centavos), de modo que o valor da condenação não poderá ultrapassar a monta de R$ 1.687,50 (UM MIL 

E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

 

 

 

  

                                                                                                                                                                                                         
omissão verificada no acórdão embargado" (STJ, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 14/09/2010, T5 - QUINTA TURMA).4. Embargos 

acolhidos, com efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917-6 - 0044662-52.2010.8.17.0001 - Relator(a) Roberto da Silva Maia - 

1ª Câmara Cível - Data do Julgamento - 03/02/2015 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Requer o provimento do presente recurso, para que o limite máximo da condenação não ultrapasse o valor 

contido na Tabela de Graduação da Lei 11.945/2009, a observar o grau de invalidez efetivamente 

experimentado pelo Apelado, devendo, ainda, ser abatida a verba paga na esfera administrativa, no montante 

de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o que perfaz um máximo 

indenizável de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de dezembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADAMIR DE LIMA COELHO, em curso perante a 8ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00263234420198172001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001
AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de
Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça de Pernambuco.

RECIFE, 2 de janeiro de 2020.

 ANA ELISABETE PROCÓPIO DE ALMEIDA CASTRO
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A).

 

 

 

 

 

 
PROCESSO Nº 0026323-44.2019.8.17.2001

 

 

 

 
ADAMIR DE LIMA COELHO, por seu advogado  assinado, nos autos da in fine Ação de

, que move em face das empresasCobrança do Complemento do Seguro DPVAT  
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA, em trâmite
neste MM. Juízo e Secretaria respectiva, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, apresentar as suas  ao recurso interpostoCONTRA RAZÕES
pelas empresas ora Demandadas, para o qual passa a expor.

 

 Pede e Espera Deferimento!       

 Recife(PE), 02 de janeiro de 2020.       

 

 ____________________________________       

  Paulo Antônio Coelho Castor                

  OAB/PE nº 20.832                    

 

EGRÉGIA CÂMARA

 

PROCESSO Nº 0026323-44.2019.8.17.2001

ORIGEM: .8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO A)

RECORRENTES: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT E OUTRA

RECORRIDO: ADAMIR DE LIMA COELHO
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Próceres Julgadores,

 

ADAMIR DE LIMA COELHO, por seu advogado ao final assinado, nos autos da AÇÃO
, que move em face dasDE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO-DPVAT

empresas SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA,
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar as
suas  ao recurso interposto pelas empresas ora Recorrentes, aduzidas nosCONTRA RAZÕES
seguintes termos:

 

DAS CONTRA RAZÕES

 

1 – Diferentemente do que aduzem as Recorrentes, o laudo médico constante no ID. 47540997
vem discriminando, claramente, as debilidades permanentes de 75% (setenta e cinco por
cento) da coluna cervical e de 50% (cinqüenta por cento) do ombro direito do Recorrido, perícia
esta realizada por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco e
que, conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima nas áreas já
acima citadas.

 

2. Por outro lado, o que se está pondo em questão é a desobediência das empresas
Recorrentes em não ter cumprido o que determina os artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que, nos casos de invalidez
permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações entre o
montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), os percentuais previstos na tabela
para a áreas afetadas e os percentuais avaliados pelo perito judicial e atestados no laudo.

 

3. Como no laudo médico (ID. 47540997), restou ali concluído que o Recorrido adquiriu
 de “Debilidades Permanentes 75% (setenta e cinco por cento) da coluna cervical e de

 estamos diante de uma invalidez total intensa50% (cinqüenta por cento) do ombro direito”,
e parcial incompleta e deverá ser realizado os seguintes cálculos:

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 100% (Tabela – Lesão Cervical) x 75% (Avaliado –
Laudo médico) = R$ 10.125,00

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 25% (Tabela – Ombro) x 50% (Avaliado – Laudo
médico) = R$ 1.687,50

 

4. A partir disto, verificamos que o valor total correto que deveria ter sido pago ao Recorrido
seria de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos), todavia, só foi
quitado o montante de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos), restando portanto a cifra de R$ 9.281,25 (nove mil, duzentos e oitenta e um reais e
vinte e cinco centavos), a título de complemento da indenização proveniente do seguro dpvat a
ser quitada pelas Recorrentes.

Acórdão STJ
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RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

2000/0142166-2

Fonte

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367

Relator

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110)

Ementa

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.

 

I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se

confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial

da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção

monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir

Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão

20/08/2002

Órgão Julgador

T4 – Quarta Turma

Decisão

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ,

à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do

julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os

Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha.

 

05 – Os encargos foram definidos conforme a Lei. A correção monetária, a partir da data do
evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação (Súmula 426 do STJ).

 

06 - Apenas a critério de esclarecimento, é válido ser ressaltado que no âmbito administrativo
foi pago o pleito indenitário (reconhecendo-se o direito do Recorrido) e tanto na contestação
como na peça recursal aparece surpreendentemente o argumento de inadimplência daquele
sem qualquer documento comprobatório desta alegação. Ademais, o caput do Art. 7º da Lei nº
8.441/92 é bem claro ao descrever o seguinte:

 

Art. 7oA indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora
não identificada, , será paga nos mesmos valores,seguro não realizado ou vencido
condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente,
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.

 

Nestas condições, requer se dignem Vossas Excelências em julgar pelo improvimento do
presente recurso, mantendo em todos os seus termos a decisão proferida pelo M.M Juiz a quo
e condenando as empresas Recorrentes no pagamento dos honorários sucumbenciais, os
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quais sugerimos que sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação.

 

Procedendo desta maneira, mais uma vez Vossas Excelências terão praticado ato de
intrépida, imparcial e serena Justiça.

 

Nestes termos

Pede e aguarda Deferimento!

Recife(PE), 02 de janeiro de 2020.

 

______________________________________

 Paulo Antônio Coelho Castor            

               OAB/PE nº 20.832
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001

AUTOR: ADAMIR DE LIMA COELHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A.

 

Despacho 

 
 
 
 

Tendo em vista a apelação interposta Id 55747961, bem como apresentação das contrarrazões Id
56027210, .remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça

Cumpra-se.

 

Recife/PE, 06 de janeiro de 2020.

 

Dilza Christine Lundgren de Barros

Juíza de Direito
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Nesta data, faço os autos conclusos ao Relator, para assinatura do Acórdão
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Nesta data, faço os autos conclusos ao Relator, para assinatura do Acórdão
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

2ª Câmara Cível - Recife

Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

REPRESENTANTE: ADAMIR DE LIMA COELHO

INTEIRO TEOR

Relator:
STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO

Relatório:

RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso de Apelação interposto por  em face deSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A e Outro
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital (Dra. Dilza Christine Lundgren de Barros),
nos autos da Ação de Cobrança Securitária – DPVAT, nº 0026323-44.2019.8.17.2001, movida por , oraAdamir de Lima Coelho
apelado, contra a apelante, em que foram julgados procedentes os pedidos autorais para condenar a seguradora demandada ao
pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.281,25 de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 22
de abril de 2018, devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a
seguradora Ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Por fim, a seguradora ainda fora condenada ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do
CPC), bem como honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), estes já depositados e devidamente levantados pelo
perito através de Alvará. (S13).
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Em razões recursais (Id. 9400894), a Seguradora alegou, em síntese, que apelada não faz  a indenização por estar inadimplentejus
com o pagamento do prêmio, bem como que o cálculo da indenização não respeitou a proporcionalidade prevista na Lei
11.945/2009. Sob tais fundamentos, pugnou pelo provimento do recurso.

 

Contrarrazões Id 9400896, nas quais o apelado requereu a manutenção da sentença recorrida.

 

É o relatório.

 

Inclua-se em pauta de julgamento. 

 

Recife, data da certificação digital.

 

 

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator

Voto vencedor:

VOTO RELATOR

Cuida-se de Recurso de Apelação interposto por  em face deSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A e Outro
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital (Dra. Dilza Christine Lundgren de Barros),
nos autos da Ação de Cobrança Securitária – DPVAT, nº 0026323-44.2019.8.17.2001, movida por , oraAdamir de Lima Coelho
apelado, contra a apelante, em que foram julgados procedentes os pedidos autorais para condenar a seguradora demandada ao
pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.281,25 de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 22
de abril de 2018, devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a
seguradora Ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Por fim, a seguradora ainda fora condenada ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do
CPC), bem como honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), estes já depositados e devidamente levantados pelo
perito através de Alvará  (S13)..

 

Em razões recursais (Id. 9400894), a Seguradora alegou, em síntese, que apelada não faz  a indenização por estar inadimplentejus
com o pagamento do prêmio, bem como que o cálculo da indenização não respeitou a proporcionalidade prevista na Lei
11.945/2009. Sob tais fundamentos, pugnou pelo provimento do recurso.
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Contrarrazões Id 9400896, nas quais o apelado requereu a manutenção da sentença recorrida.

 

Conheço do recurso porque presentes os pressupostos de admissibilidade.

 

- Cobertura securitária – Pagamento do prêmio

 

Incide à hipótese dos autos a Súmula 257 do STJ, segundo a qual “a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.

 

Não merece prosperar a alegação da apelante de que a referida súmula apenas se aplica com relação aos terceiros envolvidos no
acidente e não para o proprietário inadimplente.

 

Os precedentes originários da Súmula 257 do STJ afirmam o contrário, ou seja, que não tem pertinência o fundamento de não
poder existir o pagamento porque a própria vítima seria proprietária do veículo acidentado.

 

Seguro obrigatório. Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 8.441/92.

1. Como está em precedente da Corte, a "falta de pagamento do prêmio de seguro obrigatório não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização", nos termos da Lei nº 8.441, de 13/07/92.

2. Não tem pertinência deixar de efetuar o pagamento devido pela razão de ser a vítima proprietária do veículo.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 144583 SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/1999, DJ
07/02/2000)

 

Sendo assim, ainda que a segurada não tenha efetuado o pagamento do prêmio, não existe óbice ao pagamento da indenização.

 

- Da indenização

 

Analisando o caso dos autos, a perícia médica realizada, Id 9400867, demonstrou que houve uma , com grau intensolesão cervical
(75%) de repercussão e uma segunda , com grau médio (50%) de repercussão, em conformidade com olesão no ombro direito
art.3º, inc. II, da Lei 6.1974/74.
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Assim, em relação à primeira lesão, sendo esta , deve ser utilizado como base de cálculo da indenização o percentual de cervical
 do valor máximo de cobertura (R$ 13.500,00), perfazendo  desse valor (75% de R$ 13.500,00) em razão do grau100% 75%

intenso de repercussão, o qual resulta no montante de , e, em relação à segunda lesão, sendo esta no R$ 10.125,00 ombro direito
deve ser utilizado como base de cálculo da indenização o percentual de  do valor máximo de cobertura (25% de R$ 13.500,0025%
= R$ 3.375,00), perfazendo  desse valor (50% de R$ 3.375,00) em razão do grau médio de repercussão, o qual resulta no50%
montante de R$ 1.687,50.

 

Somando ambas as quantias devidas (R$ 10.125,00 e R$ 1.687,50), chega-se ao montante de R$ 11.182,50, que, após dedução da
parcela recebida administrativamente (R$ 2.531,25), resta devida a quantia de R$ 9.281,25.

 

Desse modo, entendo estar correta a sentença, não havendo que se falar em reforma.

 

Diante do exposto, voto no sentido de  ao recurso, a fim de manter a sentença recorrida em todos osNEGAR PROVIMENTO
seus termos.

 

É como voto.

 

Recife, data da realização da sessão.

 

 

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator

Demais votos:

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)

Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )
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APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0026323-44.2019.8.17.2001

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

REPRESENTANTE: ADAMIR DE LIMA COELHO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRÊMIO. LESÃO CERVICAL. LESÃO NO
OMBRO DIREITO. INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

 

 Não tem pertinência deixar de efetuar o pagamento devido pela razão de ser a vítima proprietária do veículo.1.

 

2. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, nos termos da
Súmula nº 474/STJ

 

3. Recurso desprovido. Decisão unânime.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº , ACORDAM os Desembargadores0026323-44.2019.8.17.2001
integrantes da SEXTA Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, negar

 ao recurso de Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer parteprovimento
integrante deste julgado.                            

 

Recife, data da certificação digital.

 

 

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator

Proclamação da decisão:

À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
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Magistrados:
CANDIDO JOSE DA FONTE SARAIVA DE MORAES
EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA
ROBERTO DA SILVA MAIA
STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO

RECIFE, 3 de fevereiro de 2020

 

 

Magistrado

Num. 59383810 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO - 03/02/2020 16:28:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020316281800000000058398396
Número do documento: 20020316281800000000058398396



 

RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso de Apelação interposto por  em face deSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A e Outro
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital (Dra. Dilza Christine Lundgren de Barros),
nos autos da Ação de Cobrança Securitária – DPVAT, nº 0026323-44.2019.8.17.2001, movida por , oraAdamir de Lima Coelho
apelado, contra a apelante, em que foram julgados procedentes os pedidos autorais para condenar a seguradora demandada ao
pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.281,25 de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 22
de abril de 2018, devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a
seguradora Ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Por fim, a seguradora ainda fora condenada ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do
CPC), bem como honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), estes já depositados e devidamente levantados pelo
perito através de Alvará. (S13).

 

Em razões recursais (Id. 9400894), a Seguradora alegou, em síntese, que apelada não faz  a indenização por estar inadimplentejus

com o pagamento do prêmio, bem como que o cálculo da indenização não respeitou a proporcionalidade prevista na Lei
11.945/2009. Sob tais fundamentos, pugnou pelo provimento do recurso.

 

Contrarrazões Id 9400896, nas quais o apelado requereu a manutenção da sentença recorrida.

 

É o relatório.

 

Inclua-se em pauta de julgamento. 

 

Recife, data da certificação digital.

 

 

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator
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VOTO RELATOR

Cuida-se de Recurso de Apelação interposto por  em face deSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A e Outro
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital (Dra. Dilza Christine Lundgren de Barros),
nos autos da Ação de Cobrança Securitária – DPVAT, nº 0026323-44.2019.8.17.2001, movida por , oraAdamir de Lima Coelho
apelado, contra a apelante, em que foram julgados procedentes os pedidos autorais para condenar a seguradora demandada ao
pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.281,25 de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 22
de abril de 2018, devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a
seguradora Ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Por fim, a seguradora ainda fora condenada ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do
CPC), bem como honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), estes já depositados e devidamente levantados pelo
perito através de Alvará  (S13)..

 

Em razões recursais (Id. 9400894), a Seguradora alegou, em síntese, que apelada não faz  a indenização por estar inadimplentejus

com o pagamento do prêmio, bem como que o cálculo da indenização não respeitou a proporcionalidade prevista na Lei
11.945/2009. Sob tais fundamentos, pugnou pelo provimento do recurso.

 

Contrarrazões Id 9400896, nas quais o apelado requereu a manutenção da sentença recorrida.

 

Conheço do recurso porque presentes os pressupostos de admissibilidade.

 

- Cobertura securitária – Pagamento do prêmio

 

Incide à hipótese dos autos a Súmula 257 do STJ, segundo a qual “a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.

 

Não merece prosperar a alegação da apelante de que a referida súmula apenas se aplica com relação aos terceiros envolvidos no
acidente e não para o proprietário inadimplente.

 

Os precedentes originários da Súmula 257 do STJ afirmam o contrário, ou seja, que não tem pertinência o fundamento de não
poder existir o pagamento porque a própria vítima seria proprietária do veículo acidentado.

 

Seguro obrigatório. Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 8.441/92.
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1. Como está em precedente da Corte, a "falta de pagamento do prêmio de seguro obrigatório não é motivo para a recusa do

pagamento da indenização", nos termos da Lei nº 8.441, de 13/07/92.

2. Não tem pertinência deixar de efetuar o pagamento devido pela razão de ser a vítima proprietária do veículo.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 144583 SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/1999, DJ

07/02/2000)

 

Sendo assim, ainda que a segurada não tenha efetuado o pagamento do prêmio, não existe óbice ao pagamento da indenização.

 

- Da indenização

 

Analisando o caso dos autos, a perícia médica realizada, Id 9400867, demonstrou que houve uma , com grau intensolesão cervical
(75%) de repercussão e uma segunda , com grau médio (50%) de repercussão, em conformidade com olesão no ombro direito
art.3º, inc. II, da Lei 6.1974/74.

 

Assim, em relação à primeira lesão, sendo esta , deve ser utilizado como base de cálculo da indenização o percentual de cervical
 do valor máximo de cobertura (R$ 13.500,00), perfazendo  desse valor (75% de R$ 13.500,00) em razão do grau100% 75%

intenso de repercussão, o qual resulta no montante de , e, em relação à segunda lesão, sendo esta no R$ 10.125,00 ombro direito
deve ser utilizado como base de cálculo da indenização o percentual de  do valor máximo de cobertura (25% de R$ 13.500,0025%
= R$ 3.375,00), perfazendo  desse valor (50% de R$ 3.375,00) em razão do grau médio de repercussão, o qual resulta no50%
montante de R$ 1.687,50.

 

Somando ambas as quantias devidas (R$ 10.125,00 e R$ 1.687,50), chega-se ao montante de R$ 11.182,50, que, após dedução da
parcela recebida administrativamente (R$ 2.531,25), resta devida a quantia de R$ 9.281,25.

 

Desse modo, entendo estar correta a sentença, não havendo que se falar em reforma.

 

Diante do exposto, voto no sentido de  ao recurso, a fim de manter a sentença recorrida em todos osNEGAR PROVIMENTO
seus termos.

 

É como voto.

 

Recife, data da realização da sessão.
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Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)

Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0026323-44.2019.8.17.2001

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

REPRESENTANTE: ADAMIR DE LIMA COELHO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRÊMIO. LESÃO CERVICAL. LESÃO NO
OMBRO DIREITO. INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

 

 Não tem pertinência deixar de efetuar o pagamento devido pela razão de ser a vítima proprietária do veículo.1.

 

2. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, nos termos da
Súmula nº 474/STJ

 

3. Recurso desprovido. Decisão unânime.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº , ACORDAM os Desembargadores0026323-44.2019.8.17.2001
integrantes da SEXTA Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, negar

 ao recurso de Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer parteprovimento
integrante deste julgado.                            

 

Recife, data da certificação digital.

 

 

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

2ª Câmara Cível - Recife

Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )

Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

REPRESENTANTE: ADAMIR DE LIMA COELHO

INTEIRO TEOR

Relator:
STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO

Relatório:

RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso de Apelação interposto por  em face deSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A e Outro
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital (Dra. Dilza Christine Lundgren de Barros),
nos autos da Ação de Cobrança Securitária – DPVAT, nº 0026323-44.2019.8.17.2001, movida por , oraAdamir de Lima Coelho
apelado, contra a apelante, em que foram julgados procedentes os pedidos autorais para condenar a seguradora demandada ao
pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.281,25 de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 22
de abril de 2018, devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a
seguradora Ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Por fim, a seguradora ainda fora condenada ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do
CPC), bem como honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), estes já depositados e devidamente levantados pelo
perito através de Alvará. (S13).
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Em razões recursais (Id. 9400894), a Seguradora alegou, em síntese, que apelada não faz  a indenização por estar inadimplentejus
com o pagamento do prêmio, bem como que o cálculo da indenização não respeitou a proporcionalidade prevista na Lei
11.945/2009. Sob tais fundamentos, pugnou pelo provimento do recurso.

 

Contrarrazões Id 9400896, nas quais o apelado requereu a manutenção da sentença recorrida.

 

É o relatório.

 

Inclua-se em pauta de julgamento. 

 

Recife, data da certificação digital.

 

 

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator

Voto vencedor:

VOTO RELATOR

Cuida-se de Recurso de Apelação interposto por  em face deSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A e Outro
sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital (Dra. Dilza Christine Lundgren de Barros),
nos autos da Ação de Cobrança Securitária – DPVAT, nº 0026323-44.2019.8.17.2001, movida por , oraAdamir de Lima Coelho
apelado, contra a apelante, em que foram julgados procedentes os pedidos autorais para condenar a seguradora demandada ao
pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor de R$ 9.281,25 de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 22
de abril de 2018, devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês, estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a
seguradora Ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Por fim, a seguradora ainda fora condenada ao pagamento
das custas processuais, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do
CPC), bem como honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), estes já depositados e devidamente levantados pelo
perito através de Alvará  (S13)..

 

Em razões recursais (Id. 9400894), a Seguradora alegou, em síntese, que apelada não faz  a indenização por estar inadimplentejus
com o pagamento do prêmio, bem como que o cálculo da indenização não respeitou a proporcionalidade prevista na Lei
11.945/2009. Sob tais fundamentos, pugnou pelo provimento do recurso.
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Contrarrazões Id 9400896, nas quais o apelado requereu a manutenção da sentença recorrida.

 

Conheço do recurso porque presentes os pressupostos de admissibilidade.

 

- Cobertura securitária – Pagamento do prêmio

 

Incide à hipótese dos autos a Súmula 257 do STJ, segundo a qual “a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.

 

Não merece prosperar a alegação da apelante de que a referida súmula apenas se aplica com relação aos terceiros envolvidos no
acidente e não para o proprietário inadimplente.

 

Os precedentes originários da Súmula 257 do STJ afirmam o contrário, ou seja, que não tem pertinência o fundamento de não
poder existir o pagamento porque a própria vítima seria proprietária do veículo acidentado.

 

Seguro obrigatório. Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 8.441/92.

1. Como está em precedente da Corte, a "falta de pagamento do prêmio de seguro obrigatório não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização", nos termos da Lei nº 8.441, de 13/07/92.

2. Não tem pertinência deixar de efetuar o pagamento devido pela razão de ser a vítima proprietária do veículo.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 144583 SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/1999, DJ
07/02/2000)

 

Sendo assim, ainda que a segurada não tenha efetuado o pagamento do prêmio, não existe óbice ao pagamento da indenização.

 

- Da indenização

 

Analisando o caso dos autos, a perícia médica realizada, Id 9400867, demonstrou que houve uma , com grau intensolesão cervical
(75%) de repercussão e uma segunda , com grau médio (50%) de repercussão, em conformidade com olesão no ombro direito
art.3º, inc. II, da Lei 6.1974/74.
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Assim, em relação à primeira lesão, sendo esta , deve ser utilizado como base de cálculo da indenização o percentual de cervical
 do valor máximo de cobertura (R$ 13.500,00), perfazendo  desse valor (75% de R$ 13.500,00) em razão do grau100% 75%

intenso de repercussão, o qual resulta no montante de , e, em relação à segunda lesão, sendo esta no R$ 10.125,00 ombro direito
deve ser utilizado como base de cálculo da indenização o percentual de  do valor máximo de cobertura (25% de R$ 13.500,0025%
= R$ 3.375,00), perfazendo  desse valor (50% de R$ 3.375,00) em razão do grau médio de repercussão, o qual resulta no50%
montante de R$ 1.687,50.

 

Somando ambas as quantias devidas (R$ 10.125,00 e R$ 1.687,50), chega-se ao montante de R$ 11.182,50, que, após dedução da
parcela recebida administrativamente (R$ 2.531,25), resta devida a quantia de R$ 9.281,25.

 

Desse modo, entendo estar correta a sentença, não havendo que se falar em reforma.

 

Diante do exposto, voto no sentido de  ao recurso, a fim de manter a sentença recorrida em todos osNEGAR PROVIMENTO
seus termos.

 

É como voto.

 

Recife, data da realização da sessão.

 

 

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator

Demais votos:

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Gabinete do Des. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho (2ª CC)

Praça da República, s/n, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-040 - F:( )
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APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0026323-44.2019.8.17.2001

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

REPRESENTANTE: ADAMIR DE LIMA COELHO

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRÊMIO. LESÃO CERVICAL. LESÃO NO
OMBRO DIREITO. INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

 

 Não tem pertinência deixar de efetuar o pagamento devido pela razão de ser a vítima proprietária do veículo.1.

 

2. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade, nos termos da
Súmula nº 474/STJ

 

3. Recurso desprovido. Decisão unânime.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, discutidos e votados estes recursos, tombados sob o nº , ACORDAM os Desembargadores0026323-44.2019.8.17.2001
integrantes da SEXTA Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, por unanimidade de votos, negar

 ao recurso de Apelação Cível, tudo nos termos dos votos e notas taquigráficas anexas, que passam a fazer parteprovimento
integrante deste julgado.                            

 

Recife, data da certificação digital.

 

 

Stênio Neiva Coêlho

Desembargador Relator

Proclamação da decisão:

À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
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Magistrados:
CANDIDO JOSE DA FONTE SARAIVA DE MORAES
EURICO DE BARROS CORREIA FILHO
FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA
ROBERTO DA SILVA MAIA
STENIO JOSE DE SOUSA NEIVA COELHO

RECIFE, 3 de fevereiro de 2020

 

 

Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA  CÍVEL  -  2ª Câmara Cível - Recife

Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.

 

 

 

Processo nº 0026323-44.2019.8.17.2001 

REPRESENTANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
ARUANA SEGUROS S.A.
 

REPRESENTANTE: ADAMIR DE LIMA COELHO

 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que o Acórdão de   transitou em julgado ID 9606156 16/03/2020 . 
O certificado é verdade e dou fé. 

 

  

RECIFE, 17 de março de 2020
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Diretoria Cível do 2º Grau
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